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Gabinete da Presidência

 

PORTARIA nº. 0306/2025 – GP

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Bahia, no uso de suas atribuições, e
na forma do quanto dispõe o art. 65, inciso XX, do Regimento Interno da Seccional, resolve cri-
ar Grupo de Trabalho para estudos acerca da concessão de justiça gratuita em proces-
sos judiciais,  nomear como Coordenador Raphael Pitombo de Cristo, OAB/BA n. 25.185, e
como membro Deborah Talline Silva Carvalho, OAB/BA n. 33.028.

Publique-se e cumpra-se.

Salvador-BA, 16 de maio de 2025.

Daniela Lima de Andrade Borges
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